
 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. INTRODUÇÃO 

 
Este documento tem o objetivo de reunir os elementos necessários e suficientes à 
caracterização do objeto a ser contratado, fornecendo subsídios para a montagem do 
plano de licitação e contratação, conforme a Lei 10.520/2002. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto deste Termo de Referência Aquisição de equipamentos de 
informática de forma parcelada, para atender as necessidades da Fundo Municipal de 
Educação em suas unidades administrativas e unidades de ensino do Município de João 
Alfredo-PE. 
 

3. DAS JUSTIFICATIVAS 

 

3.1. DA AQUISIÇÃO 
 

A aquisição de novos equipamentos que servirão tanto para uma expansão tecnológica 
da rede quanto para a substituição de equipamentos já existentes, porém inutilizados por 
depreciação do tempo tende a modernizar a estrutura física da Secretaria Municipal de 
Educação e de suas unidades de ensino, assim oferecendo maior qualidade, no ponto 
de vista eletrônico, do ambiente utilizado por servidores e educandos, bem como 
melhorar o serviço oferecido por essa rede municipal, visando ainda a informatização de 
todas as unidades de ensino da rede, que com o recebimento desses novos 
equipamentos terão possibilidades de ampliação do uso de ferramentas digitais para 
práticas pedagógicas, e essenciais no dia a dia administrativo das unidades de ensino.  
 
Desta forma frisamos a importância da aquisição do objeto em tela. 
 

3.2. JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO PELO REGISTRO DE PREÇOS 
 

Já ficou consolidado que os itens objeto deste termo, processado pelo Sistema de Registro de 
Preços, têm-se mostrado mais vantajoso para a Administração pública, principalmente pela 
impossibilidade de prever a quantidade real de contratações que dele poderá decorrer. 

 
Segundo os Decretos Federais nº 7.892/2013 e nº 9.488/2018 - Será adotado, 
preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços nas seguintes hipóteses: 

 

a. Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; 

b. Quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços comuns necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições; 

c. Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços comuns para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; e 

d. Quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

 



 

 

Ao adotar o registro de preços para aquisição do objeto acima, estamos visando a 
simplificação e otimização dos processos de licitação para a Administração Pública. 
Outro aspecto é o não comprometimento dos recursos financeiros com a realização de 
reserva do valor global estimado, pois somente haverá a necessidade de disponibilizar o valor 
registrado no momento da aquisição. 

 

3.3. DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 E SUA ADOÇÃO 
 

Salientamos que a referida contratação poderá conceder cota de 
participação reservada pra ME/EPP/MEI de 25% para itens que tenha seu 
valor de referência superior a 80.000,00. 
 
E para os itens que sejam inferiores a 80.000,00 terá sua participação 
exclusiva para ME/EPP/MEI. 

 
Conforme estabelecido no inciso I do artigo 48 da Lei Complementar 147/14, 
para todos os itens que não ultrapasse o valor total de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) será de exclusiva participação de ME/EPP/MEI. 
 
 

3.4. DO DECRETO MUNICIPAL 005/2021  

 
3.4.1. Objetivando maior competitividade no certame, o critério de 
julgamento será menor preço por item;  

 
3.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 
(hum centavo).  

 
3.4.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 
modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com possíveis prorrogações. 
 

 

4. DO DETALHAMENTO 

4.1. Do detalhamento dos itens, quantitativo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADES QUANTIDADE 

1 

DESKTOP - GABINETE TIPO SFF, NA COR PRETA, QUE PERMITE A 
ABERTURA DO EQUIPAMENTO E A TROCA DOS COMPONENTES; 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM TENSÃO DE ENTRADA 110/220 VAC, 
APRESENTAR A CERTIFICAÇÃO 80 PLUS EM NOME DO FABRICANTE 
DO MICROCOMPUTADOR; PLACA MÃE “MOTHERBOARD”; DEVERÁ 
POSSUIR 01 SLOTS PCI EXPRESS X16 E 01 (HUM) SLOT PCI-
EXPRESS X1, SUPORTANDO PLACAS DE CONJUNTO 50 
COMUNICAÇÃO E ARMAZENAMENTO; • DEVERÁ POSSUIR 06 PORTAS 
USB OU SUPERIOR, SENDO 02 PORTAS 3.0 NO MÍNIMO, EXTERNAS 
NATIVAS (OU SUPERIORES), NÃO SENDO UTILIZADOS HUBS, PLACAS 
OU ADAPTADORES; MICROPROCESSADOR DE 06 (SEIS) NÚCLEOS 
COM SUPORTE A 06 (SEIS) THREADS POR NÚCLEO, FREQUÊNCIA 
(MÍNIMO 2.2 GHZ), CACHE DE NO MÍNIMO, 04 QUATRO) MB, SIMILAR 
OU SUPERIOR; MEMÓRIA MÍNIMA DE 4 GB DOTADA COM 
TECNOLOGIA DDR-4, 2.666 MHZ OU SUPERIOR; DEVERÁ POSSUIR 
MÍNIMO DE 480 GB DE ARMAZENAMENTO EM SSD; INTERFACE DE 
REDE LOCAL ETHERNET, GIGA ETHERNET 10/100/1000 MBPS, 

Unidades 50 



 

 

POSSIBILITANDO O CHAVEAMENTO DE VELOCIDADE DE 
10MBPS/100MBPS/1000MBPS; COM CONEXÃO HDMI; SISTEMA 
OPERACIONAL COM LICENÇA DO SISTEMA OPERACIONAL 
MICROSOFT WINDOWS 10 PROFESSIONAL – 64 BITS OU WINDOWS 
11 PROFISSIONAL - 64 BITS , EM PORTUGUÊS, COM SUA 
RESPECTIVA LICENÇA DE USO PARA CADA UNIDADE FORNECIDA. 
COM GARANTIA DE FÁBRICA 

2 
MONITOR LED OU SUPERIOR COM NO MÍNIMO 19 POLEGADAS, 
RESOLUÇÃO GRÁFICA MÍNIMA DE 1440 X 900 COM  CONEXÃO HDMI, 
(CABOS INCLUSOS), COM AJUSTES DE INCLINAÇÃO. NA COR PRETA, 
BIVOLT E COM GARANTIA DE FÁBRICA. 

Unidades 50 

3 

 MOUSE COM CONECTOR USB; DEVERÁ POSSUIR O DISPOSITIVO 
DOTADO COM 3 BOTÕES (SENDO UM BOTÃO PARA ROLAGEM DE 
TELAS – “SCROLL”) E RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1000DPI;, NA COR 
PRETA E COM GARANTIA DE FABRICA. 

Unidades 50 

   MOUSE PAD ERGÔNOMICO, COM APOIO EM GEL, COR: PRETA, 
FORMATO: REDONDO. 

Unidades 50 

4 

TECLADO COM CONECTOR USB; TECLAS DE INICIAR E DE ATALHO 
DO MS – WINDOWS; DEVERÁ POSSUIR MUDANÇA DE INCLINAÇÃO 
DO TECLADO; CABO PARA CONEXÃO AO MICROCOMPUTADOR COM, 
NO MÍNIMO, 1,5 M; BLOCO NUMÉRICO SEPARADO DAS DEMAIS 
TECLAS. A IMPRESSÃO SOBRE AS TECLAS DEVERÁ SER DO TIPO 
PERMANENTE, NÃO PODENDO APRESENTAR DESGASTE POR 
ABRASÃO OU USO PROLONGADO, NA COR PRETA E COM GARANTIA 
DE FÁBRICA. 

Unidades 50 

5 

CAIXA DE SOM COM POSSIBILIDADE DE CONEXÃO COM GABINETE 
POR MEIO DE PORTA USB E ENTRADA AUXILIAR (P2), PLUG PARA 
VOLUME E ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO NA PARTE FRONTAL 
DE UMA DAS CAIXAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ÁUDIO 2.0  E 
CONTROLE DE POTÊNCIA: POR CANAL 3 W, VOLTAGEM: 5 VDC, COR 
PRETA E COM GARANTIA DE FÁBRICA. 

Unidades 50 

6 

ESTABILIZADOR POTÊNCIA MÍNIMA: 300VA; TENSÃO NOMINAL DE 
ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO 115 / 127 / 220V; VARIAÇÃO DE 
TENSÃO PERMITIDA NA ENTRADA: 89/138 PARA 115V; 175/255 PARA 
220V; FREQUÊNCIA NOMINAL DE ENTRADA MÍNIMA: 60 HZ; TENSÃO 
NOMINAL DE SAÍDA: 115V; NÚMERO DE TOMADAS DE SAÍDA: MÍNIMO 
4 TOMADAS, COR PRETA, COM GARANTIA DE FÁBRICA. 

Unidades 50 

7 

MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA, COM CONECTIVIDADE WIFI, COM 
TANQUE DE TINTA, SENDO IMPRESSÃO COLORIDA, USB, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO EM PRETO E BRANCO DE NO MÍNIMO 
33 PAGINAS POR MINUTO, CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO COLORIDA DE NO MÍNIMO 15PPM, 
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 25 IMAGENS POR 
MINUTO, TANTO PARA ARQUIVOS P&B QUANTO ARQUIVOS 
COLORIDOS, OPÇÕES DE CÓPIAS P&B E COLORIDAS COM 
VELOCIDADE MÍNIMA DE 30PPM TAMANHOS DE PAPEL A4, A6, 
CARTA, EXECUTIVO, LEGAL, OFÍCIO, CAPACIDADE DE BANDEJA DE 
NO MÍNIMO 100 FOLHAS, TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO A CORES, 
ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA BIVOLT, OU 220V. COMPATÍVEL COM 
WINDOWS 7, 8, 8.1, 10 E 11, RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 
APROXIMADA DE 5760 x 1440 DPI,  DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DE 
TINTAS NECESSÁRIAS PARA UMA RECARGA INICIAL PARA O SEU 
DEVIDO FUNCIONAMENTO. COR PRETA, COM GARANTIA DE 
FÁBRICA. 

Unidades 30 



 

 

8 

PROJETOR COM PIXELS: MÍNIMO DE 480.000 PIXELS, MÍNIMO DE 
3.400 LUMENS COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1024 x 768, BRILHO EM 
BRANCO.MÍNIMO DE 2.500 LUMENS, FOCO (MANUAL), ENTRADA 
PARA COMPUTADOR/NTEBOOK: HDMI, USB E RCA, BIVOLT, 
CONTROLE REMOLO COM 2 PILHAS AA, CABO DE ENERGIA (1,8 M), 
CABO DO COMPUTADOR (1,8 M), CABO HDMI 1,5 M E BOLSA DE 
TRANSPORTE. COM GARANTIA DE DE FÁBRICA. 

Unidades 30 

 

5. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

5.1. Para esta contratação serão observados os seguintes prazos e condições de 
entrega: 

 

5.1.1. Para a celebração do contrato: até 03 (três) dias úteis após a 

convocação; 
 

5.1.2. Do Fornecimento: de no máximo, até 15 (Quinze) dias úteis após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, expedida pelo 
setor responsável; 

 

5.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em local informado na ordem de 
fornecimento; 

 

5.3. Os itens serão conferidos e, se achados desconformes com as especificações 
constantes na proposta de preço, ou com irregularidades serão devolvidos à CONTRATADA, 
que terá o prazo de 15 (Quinze) dias corridos. 

 

5.4. Por ocasião do fornecimento dos produtos, objeto deste Edital, a secretaria 
demandante reserva-se o direito de proceder à inspeção da qualidade dos mesmos e a 
rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações 
previstas neste documento, obrigando-se a CONTRATADA a promover a devida 
substituição, observado o prazo de que trata o subitem anterior. 

 

5.5. Todas as despesas relativas à entrega dos objetos, tais como: fretes e/ou 
transportes correrão à custa exclusivamente da CONTRATADA,  

 

5.6. A requisição do fornecimento será feita mediante expedição de Ordem de 
Fornecimento ou Carta Contrato emitida pelo setor responsável e terá seu teor 
repassado para a CONTRATADA, através de formulário enviado por e-mail ou 

pessoalmente, de segunda a sexta-feira, em horário comercial; 
 

5.7. Os produtos serão entregues somente a funcionário indicado pela Secretaria 
requisitante, que procederá a conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto esteja de 
acordo com o pedido, a Nota Fiscal será atestada; 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 

6.1. Fornecer os produtos dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de 
Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

 

6.2. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos 



 

 

produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 
 

6.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

 

6.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

6.5. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho da entrega ou em 
conexão com ela, ainda que ocorridos em dependências da CONTRATANTE e; 

 

6.6. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.7. Não transferir a terceiro, por qualquer forma, o contrato sem o prévio consentimento 
por escrito da contratante; 
 

6.8. O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade 
e segurança dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências 
técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reservando à 
Contratante do direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 
especificados; 
 

6.9. A CONTRATADA será responsável pela entrega do referido objeto, 
desde a sua origem até o local de entrega, definido neste Termo de 
Referência, sem quaisquer complementos nos preços contratado ou 
pagamento adicional referente a deslocamento,  

 

6.10. A CONTRATADA deverá prestar garantia de no mínimo 12 meses 
junto ao fabricante, com todo assistência técnica necessária. 

 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento. 
 

7.2. Fiscalizar a contratada no fornecimento do produto, podendo recusar, 
mandar fazer ou desfazer qualquer operação que não esteja de acordo com as condições e 
exigências especificadas. 

 

7.3. Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 
 

7.4. Efetuar o pagamento à empresa referente ao fornecimento do objeto constante 
neste instrumento, conforme descrito neste termo. 

 

7.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, e suas normas editalícias e os 
termos de sua proposta; 

 



 

 

8. RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.1. No recebimento e aceitação do objeto da licitação serão observadas, no que 
couber, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

 

8.2. Para o recebimento, objeto desta contratação, serão observadas as 
especificações e condições previstas neste instrumento, bem como a proposta de preços 
vencedora. 

 

8.3. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os materiais entregues em 

desacordo com as especificações estabelecidas no Termo de Referência. 
 

8.4. A entrega dos produtos, quando solicitado, deverá ser realizada em local 
indicado pelo requisitante na ordem de fornecimento. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 

9.1. A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por 
servidores com conhecimento técnico inerente ao contrato, designados pela 
CONTRATANTE. 

 

9.2. Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 
 

9.2.1. Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor designado pela 

CONTRATANTE para acompanhar e supervisionar a execução contratual 
(ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), cabendo a este: 

 

9.2.1.1. Verificar a perfeita execução contratual, assim como solicitar ao 
Gestor do Contrato a aplicação de penalidades à CONTRATADA pelo 
cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

 

9.2.1.2. Atestar as notas Fiscais emitidas para pagamento, após o 
recebimento definitivo do objeto contratual; 

 

9.2.1.3. Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas na execução contratual, solicitando a 
adoção das medidas corretivas necessárias; 

 

9.2.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA; 

 

9.2.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte a entrega do objeto em 
desacordo com o autorizado; 

 

9.2.1.6. Cobrar o cumprimento dos prazos de entrega/substituição. 
 

9.2.2. Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente 

designado pela CONTRATANTE para a Gestão do Contrato, desde o início da 
contratação até o término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) 
competindo a este: 

 



 

 

9.2.2.1. Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste instrumento; 

 

9.2.2.2. Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) 
para o devido pagamento; 

 

9.2.2.3. Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação 
deste Contrato, mantendo o processo a que se refere atualizado, com todos os 
documentos necessários à sua regular instrução; 

 

9.2.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA; 

 

9.2.2.5. Formalizar, junto à autoridade competente Processo 
Administrativo para apuração de penalidades, aplicando-as, quando 
necessário, de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o 
estabelecido neste instrumento. 

 

9.3. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada 
restringem as responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da 
CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto contratado. 

 

9.4. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

 

9.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste termo. deverão 
ser prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

9.6. A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte da CONTRATANTE, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, 
obrigando-se a atender prontamente às reclamações formuladas. 

 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

10.1. A vigência do Contrato será adstrita aos respectivos créditos orçamentários da 
Administração Municipal, no exercício financeiro de 2023, nos termos do Art. 34 da Lei Federal 
4.320/64, c/c arts. 35 e 36 do referido Diploma Legal. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes do objeto deste processo não necessitam de dotação 
orçamentária prévia, por se tratar de Ata de Registro de Preços os recursos financeiros 
para fazer face às despesas da contratação, correrão por conta do órgão gerenciador, cujos 
elementos de despesas constarão nos respectivos contratos e notas de empenho, nos termos 
do Art. 7º, § 2º do Decreto 7.892/2013. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA. 



 

 

 

12.1.1. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem 
que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

12.1.2. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, 
qualquer outra circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento 
constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularização; 

 

12.1.3. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome 
do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 
bancária; 

 

12.1.4. Os pagamentos somente serão efetivados depois de verificada a 
regularidade da empresa junto ao INSS e FGTS, através da emissão da Certidão 
Negativa de Débito e Certidão de Regularidade junto ao FGTS, ficando a 
CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento. 

 

12.2. O valor informado pela licitante em sua proposta final será fixo e irreajustável. 
 

12.3. O  pagamento  somente  será  efetuado  após  o  “atesto”,  pelo  servidor  
competente,  da  Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA. 

 
12.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

 

12.4. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
12.4.1. Com fundamento no artigo 65, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

 

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

12.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

12.5.2. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor para outras 
praças que não seja aquela utilizada pela CONTRATANTE serão de responsabilidade 
da Contratada; 

 

12.6. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, 
verificados por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, o valor devido pela 
contratante à contratada será atualizado, mediante a seguinte fórmula: 

 



 

 

EM = I x N x VP 
 

Onde: 
 

EM = Encargos Moratórios 
 

I = Índice de atualização financeira (Variação do IGPM do mês inerente 
ao atraso da fatura/30). 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da parcela a ser paga 

 

12.7. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 

13. DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

 

13.1. O preço somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze) meses da 

data fixada para apresentação da proposta, utilizando-se para tanto o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE, de acordo com as Leis 

nº 10.192/2001 e 12.525/2003. 

 
13.2. Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa 

contratada poderá pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da 

prorrogação contratual, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a 

preclusão do seu direito. 

 
13.3. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, 

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 

nº 8.666/1993.  

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na 
execução do contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de 
sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02. 

 

14.2. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará 
impedida de licitar e contratar com o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações 
legais, nos seguintes casos: 

 

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 



 

 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar na execução do contrato; 

g) Cometer fraude fiscal; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 
 

14.2.1. O retardamento da execução previsto na alínea “d” anterior, estará 
configurado quando a contratada: 

 

I – Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contratado, 
após 3 (três) dias, contados da data constante na ordem de fornecimento; 

 

II – Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no 
contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

 

14.2.2. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução 
do contrato, de que trato a alínea “f” anterior, o valor relativo às multas aplicadas em 
razão do “subitem 10.3”; 

 

14.2.3. A falha na execução do contrato prevista na alínea “f” anterior, estará 
configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 3 do “subitem 10.3”, respeitando a graduação de infrações 
conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, 
cumulativamente. 

 
TABELA 1 

 

GRAU PONTOS DA 
INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

14.2.4. O comportamento previsto no parágrafo anterior, estará configurado 
quando a Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, 
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

14.3. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 
TABELA 2 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 



 

 

1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 
descumprimento da obrigação 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 
descumprimento da obrigação 

3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 
descumprimento da obrigação 

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 
descumprimento da obrigação 

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 
descumprimento da obrigação 

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o 
descumprimento da obrigação 

 
TABELA 3 

 

ITEM CORRESPONDÊNCIA GRAU INCIDÊNCIA 

 
1 

Executar fornecimento incompleto, paliativo, 
provisório como por caráter permanente, ou deixar 
de providenciar recomposição complementar 

 
2 

 
Por ocorrência 

 
2 

Fornecer informações pérfida de fornecimento ou 
substituir material licitado por outro de 
qualidade inferior 

 
2 

 
Por ocorrência 

 
3 

Suspender ou interromper, salvo por motivo de 
força maior ou caso fortuito, os fornecimentos 
contratados. 

 
6 

 
Por dia e por tarefa designada 

4 Utilizar as dependências do Contratante para 
fins diversos do objeto contratado 

5 Por ocorrência 

 
5 

Recusar a execução de fornecimento 
determinado pela Fiscalização, sem motivo 
justificado 

 
5 

 
Por ocorrência 

 
6 

Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais 

 
6 

 
Por ocorrência 

 
7 

Retirar das dependências do Contratante 
quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo previstos em contrato, sem 
autorização prévia. 

 
1 

 
Por item e por ocorrência 

 
PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

 

ITEM CORRESPONDÊNCIA GRAU INCIDÊNCIA 



 

 

8 Manter a documentação de habilitação 
atualizada 

1 Por item e por ocorrência 

9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 
determinado pela Fiscalização 

1 Por ocorrência 

1
0 

Cumprir determinação da Fiscalização para 
controle de acesso de seus funcionários 

1 Por ocorrência 

1
1 

Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar da Fiscalização 

2 Por ocorrência 

 
1
2 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 
anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pela 
demandante 

 
3 

 
Por item e por ocorrência 

 

14.4. A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de 
impedimento de licitar e contratar estabelecida no “subitem 14.1”; 

 
14.4.1. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 

 

14.5. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais 
multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 
(dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa 
do órgão contratante. 

 

14.6. A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das 
demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de 
inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 

 
 

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DOCUMENTOS RELATIVOS A 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
 

 

15.1. Para fins de verificação relativa à Qualificação Técnica neste 

processo, serão exigidos os    seguintes documentos: 

 
15.1.1. Exigir-se-á da licitante como qualificação técnica, a 

apresentação de um ou mais atestado(s) de capacidade técnica 

emitido por entidades da Administração Federal, Estadual ou Municipal, 

direta ou indireta, e/ou empresa privada, lavrado (s) e assinado 

(s) por servidor/funcionário competente do respectivo órgão ou empresa, 

que comprovem ter a licitante fornecido produto similar, conexos com as 

características compatíveis com objeto da licitação. 

 

15.1.1.1. Para fins de quantificação da exigência supra, será 

admitida o somatório de atestados; 



 

 

 
15.1.1.2. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em 

seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo com as 

exigências do Edital. 

 
15.1.1.3. O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração 

ou certidão) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado 

do emitente, em original ou cópia autenticada, fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando sua 

aptidão para desempenho de atividade pertinente observando 

as quantidades e prazos com os objetos da licitação. 

 
15.1.1.4. O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração 

ou certidão) deverá(ão) estar acompanhado das informações da 

entidade emissora, necessárias à realização de possíveis 

diligências pelo Pregoeiro, tais como: Nome do responsável; 

endereço completo, incluindo o CEP, telefones e fac-símile, 

endereço eletrônico, etc. Caso a entidade emita o(s) Atestado(s) 

de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), sem as 

informações descritas, a empresa poderá anexar, folha 

contendo as informações complementares. 

 
15.2. Para fins de verificação relativa à Qualificação Econômico-Financeira 

neste processo, serão exigidos os seguintes documentos: 

 
15.2.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida 

pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou 

domicílio da licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, 

que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão 

emitida pela instância judicial competente que certifique que a licitante 

está apta              econômica e financeiramente a participar do procedimento 

licitatório; 

 
15.2.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial 

referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais 

eletrônicos) da sede da licitante OU, no caso de empresas em 

recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação 

homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial 

competente que certifique que a licitante está apta econômica e 

financeiramente a participar do procedimento licitatório. 

 
15.2.2.1. A certidão descrita no subitem 15.2.2 somente é 



 

 

exigível quando a certidão negativa de Falência ou 

Recuperação Judicial da sede ou do domicílio da licitante 

(subitem 15.2.1) contiver a ressalva expressa de que não abrange os 

processos judiciais eletrônicos. 

 

28.2.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, que comprove a boa situação financeira da 

empresa baseada nas condições seguintes: a) Entenda-se como “último 

exercício social já exigível” o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, conforme entendimento do Tribunal de Contas da União 

(Acórdão 1999/2014 – Plenário – TCU), combinado com a Instrução 

Normativa RFB nº. 2.023/2021. 

 
15.2.3.1. Justificam-se as exigências acima mencionadas, 

inicialmente, em face do permitido no parágrafo 5º do artigo 31 da 

Lei Federal nº 8.666/93, de modo a se avaliar a real situação 

financeira das empresas licitantes, com o objetivo de verificar a 

capacidade de satisfação das obrigações assumidas, além da 

capacidade de cumprimento dos encargos econômicos decorrentes da 

contratação, considerado o prazo de duração da mesma. Com relação 

aos índices exigidos e respectivos valores, cabe ressaltar tratar-se 

do mínimo usualmente estabelecido, fixados em patamares que 

demonstram tanto a liquidez corrente quanto a geral da empresa, 

além de sua capacidade de solvência, condições essas que 

asseguram à Administração Municipal a plena execução do objeto 

contratado. 

 
15.2.3.2. Serão considerados e aceitos como na forma da lei 

o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

 
I - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

– Lei das Sociedades Anônimas: 

 
a. Publicados em Diário Oficial; ou 

b. Publicados em jornal de grande circulação; ou 

c. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
II - Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 



 

 

a. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos 

de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 

outro órgão equivalente; ou 

b. Fotocópia do Balanço e das Demonstrações 

Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
III - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, de 05 

de dezembro de 2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte “SIMPLES”: 

 
a. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos 

de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 

outro órgão equivalente; ou 

b. Fotocópia do balanço e das demonstrações 

contábeis devidamente registrados ou autenticados na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
IV - Sociedade criada no exercício em curso: 

 
a. Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante; 

 
15.2.3.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão 

estar assinados por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 
I - Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial 

será avaliada a capacidade financeira da empresa, devendo ser 

atendidos os seguintes índices: 

 

a. Endividamento Total 

ET* = Exigível Total ÷ Ativo Total ≤ 1,00 

* Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Exigível a 
Longo Prazo 

 

OBS: O índice adotado com a margem máxima de endividamento 

menor ou igual a 1,0 justifica-se pela necessidade da 

Administração Municipal ter resguardada a segurança para a 

prestação dos serviços/entrega do objeto ora a ser contratado. 



 

 

 

b. Índice de Liquidez Corrente 

ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante ≥ 1,00 
 

 

c. Índice de Liquidez Geral 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo 

Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 

 
15.2.3.4. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade 

por cotas de responsabilidade limitada, a Administração Municipal se 

reservará ao direito de exigir a apresentação do livro diário onde o 

balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o 

julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas  

licitantes; 

 
15.2.3.5. As empresas que apresentarem resultado inferior/superior a 

1,00 (um) em qualquer dos índices referidos no subitem anterior deverão 

comprovar o capital mínimo ou valor do patrimônio líquido de 10% do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente, através da apresentação 

de balanço patrimonial, devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta de preços, na forma 

da lei, de acordo com os §§ 2º e 3º do artigo 31 da Lei nº. 8.666/93. 
 

15.2.3.6. Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de 

atividade, o balanço a ser apresentado será o Balanço de Abertura; 

 
29. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

29.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de 

Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 

Municipal nº 009/2013. 

 
29.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará 

sobre a possibilidade de adesão, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 

29.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão 

Gerenciador, optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de adesão a um Órgão 



 

 

Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

29.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à 

Ata de Registro de Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a 

vantajosidade dos preços registrados. 
 

29.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
29.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 

pode exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 

de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, 

independentemente do número de “Órgãos Não Participantes” que a aderirem. 

 
 

João Alfredo/PE, 19 de Setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
WILLIAM EMANUELL BATISTA DE OLIVEIRA 

Diretor de Ensino 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: Contratação de empresa objetivando a Aquisição de 
equipamentos de informática de forma parcelada, para atender as 
necessidades da Fundo Municipal de Educação em suas unidades 
administrativas e unidades de ensino do Município de João Alfredo-
PE. 
  
1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e 
suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização do 
objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses 
e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 

 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se 
apresenta. 
  
Termo de Referência aprovado. 
  
O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que 
deve dispor sobre as condições gerais de sua execução. Serve de base 
para a elaboração do instrumento convocatório. 
  
 
 

João Alfredo - PE, 19 de Setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
IDNEY KLEITON BRITO DUTRA 

Secretário de Educação 
 
 
 

 
 
 


